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SEMA 1.2.1 - SUSPENSÃO DO EXPEDIENTE
PATROCÍNIO PAULISTA

O Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente do Tribunal de Justiça, em 21/05/2024, autorizou o que
segue: PATROCÍNIO PAULISTA - suspensão do expediente presencial, a partir das 11h00, e dos prazos dos
processos físicos no dia 21 de maio de 2024. NOTA: Todas as atividades de magistrados, servidores, estagiários
e colaboradores serão realizadas em trabalho remoto. As regularizações das frequências dos servidores devem
observar as orientações da SGP, conforme aviso no sistema de frequência.
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COMUNICADO CONJUNTO Nº 352/2024
Processo 2009/137098

COMUNICADO CONJUNTO Nº 352/2024 (Processo 2009/137098) A Presidência do Tribunal de Justiça do
Estado de São Paulo e a Corregedoria Geral da Justiça COMUNICAM aos Juízes de Direito, Dirigentes e
Servidores das Unidades Judiciais e Distribuidores da Primeira Instância que, nos termos da Resolução n° 100 do
Conselho Nacional da Justiça e do Provimento CSM 2006/2012, a partir do dia 25/06/2024 integrarão o sistema
Malote Digital as Unidades Judiciais da Comarca de Barueri, Comarca de Bauru, Comarca de Guarujá, Comarca
de Jundiaí, Comarca de Limeira, Comarca de Osasco, Comarca de Piracicaba, Comarca de Santo André,
Comarca de Santos, Comarca de São Bernardo do Campo, Comarca de São José dos Campos e Comarca de
São Vicente, constantes no Anexo Único que faz parte deste Comunicado.
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PAUTA PARA A SESSÃO DO CONSELHO SUPERIOR DA MAGISTRATURA DE 04/06/2024
Palácio da Justiça - Praça da Sé

PAUTA PARA A SESSÃO DO CONSELHO SUPERIOR DA MAGISTRATURA DE 04/06/2024, às 13h30min
(Palácio da Justiça - Praça da Sé, s/nº, 5º andar, sala 542) NOTA: EVENTUAIS PROCESSOS ADIADOS SERÃO
INCLUÍDOS NA PAUTA DA SESSÃO SUBSEQUENTE, INDEPENDENTEMENTE DE NOVA INTIMAÇÃO.
PEDIDOS DE INSCRIÇÃO PARA SUSTENTAÇÃO ORAL PODERÃO SER FORMULADOS NO DIA DA SESSÃO,
NOS TERMOS DO ARTIGO 146, I E III, DO RITJSP; ADMITINDO-SE TAMBÉM PEDIDOS DE INSCRIÇÃO
PRÉVIA APÓS A DISPONIBILIZAÇÃO DA PAUTA NO DJE, MEDIANTE REQUERIMENTO A SER
ENDEREÇADO PARA O E-MAIL CSM@TJSP.JUS.BR, COM ANTECEDÊNCIA MÍNIMA DE 24 HORAS COM
RELAÇÃO À HORA PREVISTA PARA O INÍCIO DA SESSÃO DE JULGAMENTO, NOS TERMOS DO ARTIGO
146, II, DO RITJSP, CONTENDO AS INFORMAÇÕES BÁSICAS DO PROCESSO (NÚMERO DO FEITO, ÓRGÃO
JULGADOR, PARTE REPRESENTADA E NOME DO ADVOGADO). MEMORIAIS PODERÃO SER
ENCAMINHADOS PARA OS E-MAILS INSTITUCIONAIS DOS GABINETES DOS DESEMBARGADORES,
DISPONÍVEIS PARA CONSULTA NO ENDEREÇO ELETRÔNICO https://www.tjsp.jus.br/
CanaisComunicacao/EmailsInstitucionais. DÚVIDAS REGISTRÁRIAS Nº 1003424-93.2022.8.26.0347 -
APELAÇÃO – MATÃO – Relator: Des. Francisco Eduardo Loureiro. Apelante: Águas de Matão S/A. Apelado:
Oficial de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Matão. Advogadas: Natalia Silva Pereira - OAB
277.310/SP, Ana Mara França Machado - OAB 282.287/SP e Patricia Lucchi Peixoto - OAB 166.297/SP. Nº
1183874-59.2023.8.26.0100 - APELAÇÃO – CAPITAL – Relator: Des. Francisco Eduardo Loureiro. Apelantes:
Julia Aparecida Aidar Haddad e José Otavio Aidar Haddad. Apelado: 1º Oficial de Registro de Imóveis da Comarca
da Capital. Advogado: Fabio Guedes Garcia da Silveira - OAB 130.563/SP. Nº 1008591-07.2023.8.26.0590 -
APELAÇÃO – SÃO VICENTE – Relator: Des. Francisco Eduardo Loureiro. Apelante: Comercial e
Empreendimentos Brasil S/A. Apelado: Oficial de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de São Vicente.
Advogados: Ricardo Graiche - OAB 214.062/SP, José Mauro Marques - OAB 33.680/SP, Thomás Henrique
Ribeiro de Miranda - OAB 396.563/SP e Paulo Sérgio Abujamra Filho - OAB 407.391/SP.
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PAUTA PARA A 22ª SESSÃO VIRTUAL DO CONSELHO SUPERIOR DA MAGISTRATURAPAUTA PARA A 22ª
SESSÃO VIRTUAL DO CONSELHO SUPERIOR DA MAGISTRATURA
PROVIMENTO CSM nº 2.062/2013

PAUTA PARA A 22ª SESSÃO VIRTUAL DO CONSELHO SUPERIOR DA MAGISTRATURA (PROVIMENTO CSM
nº 2.062/2013) 01. Nº 2008/53.461 - LISTA SÊXTUPLA para provimento de 01 (um) cargo de
DESEMBARGADOR(A) – Quinto Constitucional – Classe Ministério Público, decorrente da aposentadoria do
Desembargador Luiz Antonio de Godoy. 02. Nº 2021/119.069 - OFÍCIO do Doutor HELIO NARVAEZ, Juiz de
Direito Titular II da 8ª Vara Criminal da Capital e Diretor do Fórum Criminal Complexo Judiciário Ministro Mário
Guimarães, solicitando autorização para afixação de placa alusiva à instalação das 1ª e 2ª Varas de Crimes
Praticados Contra Crianças e Adolescentes no referido Fórum, designada para o dia 21 de maio de 2024. 03. Nº



2024/37.310 - EXPEDIENTE de interesse da Doutora HELENA CAMPOS REFOSCO, Juíza de Direito Titular II da
4ª Vara Cível do Foro Regional II - Santo Amaro, convocada junto ao Conselho Nacional de Justiça, solicitando
afastamento da função jurisdicional no período de 05/08/2024 a 13/06/2025, sem prejuízo dos vencimentos e
vantagens do cargo, para participação do programa Humphrey, promovido pela instituição The Hubert H.
Humphrey Fellowship Program, supervisionado pela American University dos Estados Unidos. 04. Nº
2021/115.523 (SGP 1.3.2) - MINUTA DE PROVIMENTO que dispõe sobre a estrutura do Juizado Especial Cível
da Comarca de Santana de Parnaíba. NÚCLEO PERMANENTE DE MÉTODOS CONSENSUAIS DE SOLUÇÃO
DE CONFLITOS INDICAÇÕES DE MAGISTRADOS(AS) 05. Nº 2014/8.796 - Doutor MARCELO HENRIQUE
MARIANO, Juiz de Direito da 2ª Vara da Comarca de Cajamar - Juiz Coordenador; 06. Nº 2011/86.557 - Doutora
LÍVIA MARIA MACAGNAN CICILIATI, Juíza de Direito da 2ª Vara da Comarca de Osvaldo Cruz - Juíza
Coordenadora; 07. Nº 2011/89.776 - Doutor BRUNO IGOR RODRIGUES SAKAUE, Juiz de Direito da 3ª Vara da
Comarca de Ribeirão Pires - Juiz Coordenador Adjunto; 08. Nº 2011/65.974 - Doutor GUSTAVO PISAREWSKI
MOISÉS, Juiz de Direito da 4ª Vara Cível da Comarca de Sumaré - Juiz Coordenador. CESSAÇÃO DAS
INDICAÇÕES DE MAGISTRADOS(AS) 09. Nº 2015/154.988 - Doutor EDUARDO BIGOLIN, 15º Juiz de Direito
Auxiliar da Comarca de Campinas, para Juiz Coordenador do CEJUSC da Comarca de Pinhalzinho; 10. Nº
2015/155.018 - Doutora KATIA MARGARIDO BARROSO, 1ª Juíza de Direito Auxiliar da Comarca de
Guaratinguetá, para Juíza Coordenadora do CEJUSC da Comarca de Piquete. DÚVIDAS REGISTRÁRIAS 11. Nº
1184541-45.2023.8.26.0100 - APELAÇÃO – CAPITAL - Relator: Des. Francisco Eduardo Loureiro. Apelante: Keep
Commerce Atacadista de Cosméticos Eireli. Apelado: 17º Oficial de Registro de Imóveis da Capital. Advogado:
Anderson Luiz Dianoski - OAB 252.734/SP. 12. Nº 1002562-11.2021.8.26.0363 - APELAÇÃO – MOGI MIRIM -
Relator: Des. Francisco Eduardo Loureiro. Apelante: Luis Fernando Haesbaert. Apelado: Oficial de Registro de
Imóveis e Anexos da Comarca de Mogi Mirim. Advogado: Fioravante Bizigato - OAB 270.076/SP. 13. Nº 1005339-
43.2023.8.26.0445 - APELAÇÃO – PINDAMONHANGABA - Relator: Des. Francisco Eduardo Loureiro. Apelantes:
Aparecido Pereira da Silva e Maria Aparecida Sanches. Apelado: Oficial de Registro de Imóveis e Anexos da
Comarca de Pindamonhangaba. Advogados(as): João Bosco Lencioni - OAB 57.041/SP, Magda Batista de O. S.
Damaceno - OAB 107.607/SP e Lauren Oliveira Damaceno - OAB 475. 900/SP. 14. Nº 1011646-
74.2023.8.26.0554 - APELAÇÃO – SANTO ANDRÉ - Relator: Des. Francisco Eduardo Loureiro. Apelante:
Vanessa Medel Bustamante. Apelado: 1º Oficial de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Santo André.
Advogado: Luiz Gustavo Suzano Alves Pereira - OAB 263.649/SP. 15. Nº 1021364-65.2024.8.26.0100 -
APELAÇÃO – CAPITAL - Relator: Des. Francisco Eduardo Loureiro. Apelantes: Bruno Mathias Francisco,
Esmeralda Freitas Gomes, Nandara Jesus da Silva e Eduardo Lopes Fernandez. Apelado: 3º Oficial de Registro
de Imóveis da Comarca da Capital. Advogado: Rogério Ribeiro dos Santos - OAB 387.838/SP
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1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS DA COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DE SÃO PAULO - Processo
0048562-71.1999.8.26.0100
Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS

Processo 0048562-71.1999.8.26.0100 (000.99.048562-5) - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS -
Banco Abn Amro Real S/A - Corregedoria Geral da Justiça - Comercial e Serviços JVB Ltda e outros - Vistos. 1.
Fls. 255/260: Dê-se ciência à parte interessada, quanto ao cancelamento da indisponibilidade de bens. 2.
Oportunamente, tornem os autos ao arquivo. Intime-se. - CP-276 - ADV: JOSÉ ROBERTO NEVES FERREIRA
(OAB 384996/SP)
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1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS DA COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DE SÃO PAULO - Processo
1059470-96.2024.8.26.0100
Pedido de Providências - Usucapião Extraordinária

Processo 1059470-96.2024.8.26.0100 - Pedido de Providências - Usucapião Extraordinária - Vera Lucia Estriga de
Barros - - Suzana Van Haute - Assim, indefiro a inicial e JULGO EXTINTO o feito, sem resolução de mérito, com
fulcro nos artigos 321, parágrafo único, e 485, inciso I, do Código de Processo Civil. Deste procedimento não



decorrem custas, despesas processuais ou honorários advocatícios. Oportunamente, ao arquivo com as cautelas
de praxe. P.R.I.C. - ADV: ALEXANDRA ZAKIE ABBOUD (OAB 81374/SP), ALEXANDRA ZAKIE ABBOUD (OAB
81374/SP)

Voltar ao índice

1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS DA COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DE SÃO PAULO - Processo
0203021-26.2002.8.26.0100
Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS

Processo 0203021-26.2002.8.26.0100 (000.02.203021-2) - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS -
Lilian Schiavo Saratani - Corregedoria Geral da Justiça - Trento Negócios Imobiliários Ltda - - Anderson Roberto
de Souza - Vistos. 1) Fls. 126/132: Cumpra-se o V. Acórdão, que negou provimento ao agravo interno. 2) ante o
trânsito em julgado, arquivem-se os autos. Intimem-se. - ADV: LORENA CRISTINA DE OLIVEIRA (OAB
188496/MG), ANTONIO LEOMIL GARCIA FILHO (OAB 266458/SP)
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